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ANO XX – N° 3541 PAU DOS FERROS/RN, quarta-feira, 06 de setembro de 2023 –  

 

 

Ecopontos auxiliaram catadores de materiais recicláveis durante a 
FINECAP 

  Quem esteve na Praça de Eventos para ver os shows musicais assistiu também o show de 

responsabilidade ambiental que a prefeitura de Pau dos Ferros está dando durante os dias de festa. 

Desde a sexta (01) vários pontos de armazenamento de resíduos recicláveis estão 

funcionando na Praça de Eventos. Os chamados "ecopontos" são pontos utilizados pelos catadores 

para armazenar adequadamente os materiais recicláveis como plástico, papelão e outros, catados 

no local. Somente após coletar maior quantidade de material é que eles encaminham para a 

reciclagem. 

A ação ambiental é parte do Projeto Pau dos Ferros mais Limpa que acontece na cidade 

desde o mês de junho. Nesta fase do projeto a ideia é, além de organizar e melhorar as condições 

de trabalho dos catadores, fazer com que a população passe a enxergar a importância do trabalho 

de coleta seletiva que será implantado na cidade. 

  Ao todo foram instalados cinco ecopontos, distribuídos nas principais entradas da festa, em 

uma tenda devidamente identificada para acesso dos catadores cadastrados, que estão utilizando 

camisas padronizadas. 

  Além de poderem utilizar os ecopontos, esses catadores estão recebendo água, lanche e 

sacos de náilon para guardar os resíduos que serão recolhidos por eles.  

  

 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 
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PODER EXECUTIVO 

Marianna Almeida Nascimento – Prefeita Municipal 

Renato Alves da Silva – Vice-prefeito 

                                 

  
  
  

  

 

PODER LEGISLATIVO 

 

José Alves Bento (Presidente) 

Francisco Gutemberg Bessa de Assis (Vice-

presidente) 

Francisca Itacira Aires Nunes (1ª Secretária) 

Karigina Dayana Maia Costa (2ª Secretária) 

Alexsander Magnus Nunes Rocha 

Célio de Queiroz Lopes  

Francisco Deusivan dos Santos Nasário  

Francisco José Fernandes de Aquino    

Josefa Aldaceia Chagas de Oliveira 

Reginaldo Alves da Silva 

Zélia Maria Leite 

 
PODER JUDICIÁRIO DO RN 

- UNIDADE JUDICIAL - 
 

Dr. FLÁVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS 
Juiz Titular do Juizado Especial Cível, Criminal e da 

Fazenda Pública 
 

Dr. EDILSON CHAVES DE FREITAS 
Juíz Titular da 1ª Vara 

 
Dr. OSVALDO CÂNDIDO DE LIMA JUNIOR 

Juiz Titular da 2ª Vara e Diretor do Foro 
 

Dr. JOÃO MAKSON BASTOS DE OLIVEIRA  
Juiz Designado para a 3ª Vara 

 
JUSTIÇA FEDERAL DO RN 

- UNIDADE JURISDICIONAL - 
 

Dra. MADJA SOUSA MOURA SIQUEIRA 
Juiz Titular da 12ª Vara 

 
Dr. CAIO DINIZ FONSECA 
Juiz Substituto da 12ª Vara 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

 
Dr. JOSÉ ALVES DE REZENDE NETO 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. WILKSON VIEIRA BARBOSA SILVA 

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. PAULO ROBERTO ANDRADE DE FREITAS 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 

Ferros  
Coordenador das PMJS da Comarca de Pau dos 

Ferros. 
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DECRETO EXECUTIVO N° 204, 05 DE SETEMBRO DE 2023  

Abre Crédito Suplementar no valor 

de R$ 50.000,00 para os fins que 

especifica e dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 

anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo 

II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 05 

de setembro de 2023.  

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  

 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  50.000,00  

     03 .001 Secretaria de Administração  50.000,00  

 
2008 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos  

50.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 50.000,00 

Anexo II (Redução)  50.000,00  

     03 .001 Secretaria de Administração  50.000,00  

 2011 Concurso Público  10.000,00  

GABINETE DA PREFEITURA 
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 10.000,00 

 2013 Ações Educativas  10.000,00  

  
3.3.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO  

15000000 0001 10.000,00 

 2016 Contratação e Convênio de estagiário  20.000,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL  

15000000 0001 20.000,00 

 2017 Modernização da Infraestrutura de Rede - TI  10.000,00  

  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE  

15000000 0001 10.000,00 

 

 
Portaria Nº 504/2023, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 

  

Dispõe sobre a nomeação da Sra. 
LETICIA SOUZA DE OLIVEIRA e dá 
outras providências.  

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Nomear a Sra. LETICIA SOUZA DE OLIVEIRA, para o cargo em comissão de 

Vice-Diretora da Escola Municipal Profº Severino Bezerra – SEDUC.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

  

  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

  

 

Portaria Nº 505/2023, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 

  

Dispõe sobre a nomeação do servidor para 

fiscalizar o Contrato n° 073/2023, e dá outras 

providências. 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei 

Orgânica do Município, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8/666 – Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear como fiscal do Contrato n° 073/2023, firmado entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a empresa ASSOCIACAO DOS BOMBEIROS 

CIVIS DO ALTO OESTE E MEDIO OESTE RN, que tem por objeto o credenciamento 

de Contratação de Bombeiros Civis, para atuar nos eventos realizados pela 

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. O Servidor indicado: JOSÉ VIDAL 

JUNIOR, CPF de nº 080.108.614-05. 

 Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

 

  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 
CONCURSO PÚBLICO 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com as Leis nº 1.053/2007 e nº 
1.641/2018 e conforme Edital normativo nº 001/2018 – CMPF. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Convocar para nomeação o relacionado abaixo a comparecer, em até 30 

(trinta) dias, ao Setor de Recursos Humanos localizado na sede da Câmara Municipal 
de Pau dos Ferros, situada à Rua Pedro Velho, nº 1291, Centro, Pau dos Ferros/RN, das 
07 às 13 horas, para apresentação da documentação necessária ao provimento do 
respectivo cargo, conforme requisitos mínimos exigidos no edital do concurso público e 
para tomar conhecimento das demais solicitações da administração desta Casa 
Legislativa. 

CÂMARA MUNICIPAL 
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CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
 

ORDEM NOME INSCRIÇÃO 

2 Hédron de Souza Dantas 9.4.8.11.2.2 

 
 

Pau dos Ferros, 06 de setembro de 2023. 
 

 
José Alves Bento 

Presidente 
 

 

PORTARIA Nº 209, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. HÉDRON 

DE SOUZA DANTAS, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no 

uso de suas atribuições Legais; 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. HÉDRON DE SOUZA DANTAS, para exercer o cargo 

Efetivo de Técnico em Informática da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, conforme 

preceitua a Lei nº 1.641/2018 de 29 de junho 2018, que dispõe sobre a Estrutura 

Administrativa do Poder Legislativo Municipal.  

 Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

 

José Alves Bento 

Presidente 
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TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 
 

TERMO DE CESSÃO DA SERVIDORA MARIA 
SIMONE LEITE GOMES, QUE ENTRE SI FAZEM, 
DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS 
E, DO OUTRO, O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

     
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 
1323, Centro, neste ato representado pelo Excelentíssima Senhora Prefeita, 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, doravante denominado CEDENTE e o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-TJ/RN, com 
sede na Praça 7 de setembro, s/n, cidade Alta, Natal/RN, CEP n° 59.025-
300,especificamente à Direção do Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, 
denominado CESSIONÁRIO neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 
presidente, Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, 
VIVALDO PINHEIRO,  doravante denominado denominado simplesmente 
CESSIONÀRIO, acordam em celebrar o presente termo de cessão da servidora, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAÚSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO  -  O  presente  termo  tem  por  escopo  a  
cessão  da servidora MARIA SIMONE LEITE GOMES, CPF nº. 062.093.234-13, 
servidora do Município de Pau dos Ferros no cargo Auxiliar De Serviço Gerais, Matrícula 
nº. 1545, para prestar seus misteres no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE NORTE, nos moldes do Termo de Convênio nº 022/2016 firmado entre 
os dois entes. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração 
mensal e dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a 
responsabilidade do CEDENTE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem 
como fundamento legal a Lei Municipal número nº 1.053/07. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 
02(dois) anos, a partir de 17/09/2023 a 17/09/2025, podendo ser prorrogado por igual 
período. 
Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por 
qualquer das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o 
CEDENTE venha a necessitar  do  servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite 
mais dos seus serviços ou ainda se o interesse público o exigir. 
 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão da 
servidora serão dirimidas pelo Foro da comarca de Pau dos Ferros. 

 
 

Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 
  
 

 Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 01 de setembro de 2023. 
 
 

 MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
                Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

                     Cedente 
 

 

 
TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

 

TERMO DE CESSÃO DA SERVIDORA FÁTIMA 

TEREZA MONTEIRO, QUE ENTRE SI FAZEM, 

DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS E, DO OUTRO, O MUNICÍPIO DE 

MOSSORÓ. 

 

O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 

1323, Centro, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna 

Almeida Nascimento, doravante denominada CEDENTE e a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

n. 08.348.971/0001-39, com sede no Palácio da Resistência, situado na Avenida Alberto 

Maranhão, 1751, Centro, Mossoró/RN, neste ato representado pelo Excelentíssimo 

Senhor  Prefeito, ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA, acordam em celebrar o 

presente termo de cessão da servidora, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAÚSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO  -  O  presente  termo  tem  por  escopo  a  

cessão  da servidora FATIMA TEREZA MONTEIRO , CPF nº. 018 .493 .914 -32 , 

servidora do Município de Pau dos Ferros, ocupante do cargo de Auxiliar de Consultório 

Odontológico, Matrícula nº. 2503, para prestar seus misteres no Município de Mossoró                                              

/RN. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração 
mensal e dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a 
responsabilidade do CEDENTE.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem 
como fundamento legal a Lei Municipal número nº 1.053/07. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 01 
(um) ano, a partir de 13/09/2023 a 13/09/2024. 
 
Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por 
qualquer das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE 
venha a necessitar  da  servidora cedida ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos 
seus serviços ou ainda se o interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do 
servidor serão dirimidas pelo Foro da comarca de Pau dos Ferros. 

 
Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

 
Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 05  de setembro de 2023. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
 
 

 
 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 
 

TERMO DE CESSÃO DO SERVIDOR 
GLEYDSON RUDSON ALEXANDRE 
FERNANDES, QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS E, DO OUTRO, O CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 
MUNICÍPIOS DO OESTE POTIGUAR – 
CIMOP. 

 

O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 
1323, Centro, neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna 
Almeida Nascimento, doravante denominada CEDENTE e O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE POTIGUAR 
– CIMOP, pessoa jurídica de direito público neste ato representado pelo seu 
presidente o Sr.  JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO, 
denominado CESSIONÁRIA, acordam em celebrar o presente termo de cessão de 
servidor, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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CLAÚSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO  -  O  presente  termo  tem  por  escopo  a  
cessão  do servidor GLEYDSON RUDSON ALEXANDRE FERNANDES, CPF nº. 
081 .308 .324 -96 , servidor do Município de Pau dos Ferros, Matrícula nº. 2471, para 
prestar seus misteres no Municipio de Portalegre/RN. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração 
mensal e dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a 
responsabilidade do CEDENTE. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem 
como fundamento legal a Lei Municipal número nº 1.053/07. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 
01(um) ano, a partir de 27/06/2023 a 27/06/2024. 
 
Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por 
qualquer das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o 
CEDENTE venha a necessitar  da  servidora cedida ou o CESSIONÁRIO não necessite 
mais dos seus serviços ou ainda se o interesse público o exigir. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão da 
servidora serão dirimidas pelo Foro da comarca de Pau dos Ferros. 

 
Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

  
 

Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 09 de agosto de 2023. 
 
 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
 
 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 00429/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN E A SRA. LEILMA LETÍCIA DE 

OLIVEIRA DANTAS. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio 

Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da 
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Cédula de Identidade no 002.389.379 SSP/R e inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, 

residente e domiciliada na Rua Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, 

CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADA: LEILMA LETÍCIA DE OLIVEIRA DANTAS, brasileira, casada, 

portadora da cédula de identidade no 2265731 ITEP/RN, inscrita no CPF sob o nº 

086.949.474-04, residente e domiciliada na Rua José Meireles Ponchet, nº 506, 

Princesinha do Oeste, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 

de 1988, cominado com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ODONTÓLOGA, na 

sede do Município, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar 

a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 

estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  

 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 

o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços 

prestados como ODONTÓLOGA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 

o valor de R$ 2.364,00 (dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com adicional de 

insalubridade, através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS 

e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, 

será definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segurança e Saúde do 

Trabalho da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

 

Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a 

gratificação de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos 

contratados que tenham como função/cargo de Odontóloga, em unidade situada na Zona 

Rural.  
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Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

 

Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei 

Orçamentaria Anual em vigor. 

 

Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o 

objeto deste contrato. 

II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do 

poder público. 

III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi 

encarregado, inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que 

venha direta ou indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os 

serviços propostos. 

IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas 

durante toda a vigência do contrato.  

X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 

de suas atribuições.  

XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma 

pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 

trabalhista ou outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período, na forma da lei.  

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 

conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 

irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 

como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 

indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando 

cessadas as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) 

CONTRATADO(A), caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com 

antecedência mínima de trinta dias. 

 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou 

do(a) CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, 

seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais 

questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
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Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas que também o assinam.  

 

Pau dos Ferros – RN, 06 de setembro de 2023. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 

LEILMA LETÍCIA DE OLIVEIRA DANTAS 

CPF no 086.949.474-04 

 

 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 099/2021 

ORIGEM: CREDENCIAMENTO N° 01/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: CEUP - CENTRO UROLOGICO POTIGUAR LTDA 

CNPJ: 15.022.469/0001-07 

 

OBJETO: Tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato n° 099/2021, por mais 

12 (doze) meses, com início em 21 de agosto de 2023 e término em 21 de agosto de 

2024, objetivando a continuidade da prestação de serviços de consultas e procedimentos 

médicos e exames especializados, através de atendimento e acompanhamento do 

município de Pau dos Ferros, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde (SESAU). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 - Unidade Orçamentaria 8001-Secretaria 

de Saúde, Ação 2189- Serviços de saúde de Média e Alta Complexidade ambulatorial, 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSO JURÍDICA, FONTE DE RECURSOS: 15001002 – Recursos não vinculados de 

imposto – Despesas com ações e serviços públicos de saúde, FONTE DE RECURSOS: 

16000000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, 

FONTE DE RECURSOS: 16310000 – Transferências do Governo Federal, referentes a 

Convênios e outros Repasses vinculados à saúde, FONTE DE RECURSOS: 16320000 

CPL 
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– Transferências do Estado referentes a convênio e outros repasses vinculados a saúde, 

e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II da Lei n° 8.666/1993 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

TARCÍSIO JOSÉ PINHEIRO LUCENA - CONTRATADA 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

  

CONTRATO N° 085/2022 

ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 1/2022-0001 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: LUCIO MAURO DOS SANTOS 

CNPJ: 14.887.597/0001-42 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

por mais 12 (doze) meses, do contrato n° 085/2022, com início em 06 de agosto de 

2023 e término em 06 de agosto de 2024, a fim de que seja dada continuidade a 

Locação de imóvel, renovação de contrato cujo objeto é a concessão de uso, título, de 

imóveis de propriedade do município de pau dos ferros do tipo quiosque, situados nas 

dependências da praça Ezequiel Fernandes, praça de eventos nossa senhora praça da 

matriz, praça da Coahab, mercado público e Calçadão gentil estevão. 

  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 57, 
II, da lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

LUCIO MAURO DOS SANTOS - REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N° 6/2023-0057 
  

O Município de Pau dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro da Prefeitura 

Municipal, torna público que às 09:00 horas do dia 22/09/2023, fará realizar licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico N° 6/2023-0057, tipo MAIOR DESCONTO, 

para Registro de Preço, que tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo-se todos os serviços de mecânica em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, 
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eletricidade, ar condicionado, caixa de câmbio e outros afins, com fornecimento 

de peças originais do fabricante ou fornecedor autorizado, a fim de atender toda 

frota de veículos pertencentes e/ou cedidos a Prefeitura Municipal de Pau  dos 

Ferros/RN, de acordo com o que determina a legislação vigente. O certame será 

realizado por meio do portal de compras públicas, no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br pelo pregoeiro David Jhenison Soares 

Fernandes. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto n°. 3.555, de 08 de 

agosto de 2000, Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto Municipal N° 1.313 de 23 de junho 

de 2014, Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores 

que lhe foram introduzidas. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 

site http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php   www.portaldecompraspublicas.com.br e 

poderá ser solicitado através do e-mail: licitapmpf@gmail.com . As vistas estão 

franqueadas a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente, das 07h00min 

às 13h00min, na Sala da Gerência de Licitações situada na Avenida Getúlio Vargas n° 

1.911, Centro – Pau dos Ferros/RN. 

  

  
Pau dos Ferros – RN, 06 de setembro de 2023.   

  
David Jhenison Soares Fernandes 

PREGOEIRO OFICIAL 
 

 
RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2/2023-0011 
  

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

Pavimentação e Drenagem em paralelepípedo pelo método convencional – Trecho 03, 

Rua França, Bairro Nações Unidas, Município de Pau dos Ferros/RN. 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN, após 

análise realizada da documentação, determina o resultado do julgamento da fase de 

habilitação conforme descrito a seguir: 

 
HABILITADA: 

CM CONSTRUTORA LTDA                                          CNPJ: 37.484.379/0001-62                     

RR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA                             CNPJ: 04.300.654/0001-91 

CONSTRUTORA GOIS SOUZA LTDA                                CNPJ: 44.904.596/0001-20 

MONTE CRISTO EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME        CNPJ: 26.747.948/0001-07 

A B CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA                            CNPJ: 07.161.661/0001-48 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitapmpf@gmail.com
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Assim sendo, fica aberto o prazo recursal de que trata o art. 109, inciso I, alínea 

“a”, da Lei n° 8.666/93, a partir da data da publicação deste aviso. Os recursos podem 

ser enviados de forma eletrônica no e-mail da Comissão Permanente de Licitação 

– licitapmpf@gmail.com , ou no endereço da Gerência de Licitações e contratos do 

Município de Pau dos Ferros – RN, situado a Av. Getúlio Vargas, 1.911, Centro, Pau dos 

Ferros. O recurso deverá ser protocolizado no horário de expediente, de 07:00h ás 

13:00h. 

  
Pau dos Ferros – RN, 06 de setembro de 2023. 

  
  

David Jhenison Soares Fernandes 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

  

 

 
 

Portaria Nº 877/2023, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 04 a 05 de Setembro de 2023, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, 

com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento 

em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

mailto:licitapmpf@gmail.com
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Portaria Nº 878/2023, 06 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Petrônio Chaves da Costa Freitas, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 04 a 05 de Setembro de 

2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) 

diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 879/2023, 06 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir 

as despesas da viagem que acontecerá nos dias 06 a 07 de Setembro de 2023, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 (uma) diária, com o valor 

total de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
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referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 880/2023, 06 DE SETEMBRO DE 2023  
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 07 a 08 de 

setembro 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ 

(uma e meia) diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos 

que o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 881/2023, 06 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir 

as despesas da viagem que acontecerá nos dias 08 de Setembro de 2023, que irá se 

deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 

de R$ 60,00 (cento e sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 

tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 882/2023, DE 08 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 08 de Setembro 

de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) 

diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento 



PAU DOS FERROS 06 DE SETEMBRO DE 2023                                                                                                                                            PÁGINA 22 

                                Diário Oficial do Município 

 

em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 883/2023, 06 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 10 a 11 de 

Setembro de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ 

(uma e meia) diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos 

que o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 884/2023, 06 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 09 a 11 de 

Setembro de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 2 

(duas) diárias, com o valor total de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). Justificamos 

que o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 885/2023, 06 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Marcelo Augusto de Queiroz Lima, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 11 de Setembro de 2023, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com 

o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
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referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 


